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      PREFÁCIO
    

    
      
    

    
      É com imensa satisfação que recebo o convite para escrever o prefácio do livro Estudos em Direito e Ética Animal, uma homenagem ao renomado Professor Laerte Levai. O Professor Levai é uma personalidade ímpar, profundamente comprometido com sua missão e que escolheu a defesa dos direitos dos animais como seu propósito de vida. Formado em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie e em Jornalismo pela Faculdade Cásper Líbero, ele dedicou quase 30 anos de sua trajetória no Ministério Público à proteção dos seres não-humanos. Sem dúvida, ele é um dos pioneiros nesse campo, tendo publicado, em 1998, o best-seller Direito dos Animais, pela editora Mantiqueira.
    

    
      
    

    
      É evidente que esse marco na literatura animalista influenciou a escolha da temática por parte dos organizadores: Rogério Rammê, Anna Caramuru, Andreia Bonifácio e Patrícia Gorisch. Eles se dedicaram a estruturar o livro de forma clara e bem elaborada, assim como o Professor Levai fez em suas primeiras linhas.
    

    
      
    

    
      É sempre uma honra ter a oportunidade de prestar homenagem a um amigo que tanto fez e continua fazendo pelo movimento em defesa dos animais, sendo autor de inúmeras peças judiciais em proteção da vida desses seres. Não é por acaso que, ao se mencionar o Professor Levai, o reconhecimento unânime por seu trabalho e suas contribuições se faz presente.
    

    
      
    

    
      Neste contexto, a coletânea avança para explorar temas de grande relevância para os estudos contemporâneos, especialmente para estudantes de graduação e pós-graduação, que constituem o público-alvo desta obra. Os textos aqui reunidos não apenas refletem a profundidade do conhecimento acumulado, mas também a urgência de se discutir questões éticas e jurídicas que envolvem a vida animal.
    

    
      
    

    
      Por fim, é fundamental ressaltar o papel crucial da pós-graduação na formação do saber. Os trabalhos que o leitor terá a oportunidade de apreciar são fruto de anos de dedicação de diversos profissionais: advogados, veterinários, biólogos, entre outros, que reconheceram a importância de construir um ambiente saudável e digno para todos os seres do nosso planeta. Somente assim poderemos aspirar a uma sociedade menos desigual e, portanto, mais fraterna.
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      OS ANIMAIS COMUNITÁRIOS E O DIREITO À CIDADE: uma proposta ética e solidária na contramão da invisibilidade pública
    

    
      
    

    
      Ludmila dos Prazeres Costa
    

    
      Rogério Rammê
    

    
      
    

    
      I
      ntrodução
    

    
      A concepção de 
      cidade
       nos remete ao conceito de casa comum a todos os seus habitantes, organismo vivo e território de poder local, em que toda a forma vida se manifesta e a dinâmica social se materializa.
    

    
      Compreendendo o direito à cidade enquanto direito fundamental, diretamente imbricado às relações sociais, econômicas, políticas, culturais, há de se considerar um todo integrado e indissociável às relações com a natureza, com o meio ambiente, na perspectiva da construção de cidades justas, respeitosas, inclusivas, democráticas, sustentáveis, e, por conseguinte, a sua interligação com o Direito Animal, tema do presente artigo.
    

    
      Sujeitos de direito, os animais não humanos também vivenciam os reflexos da dinâmica dos territórios em que vivem, em seus mais amplos aspectos, demandando políticas públicas integradas, efetivas e lastreadas no binômio saúde única e educação, devendo estar inseridas no planejamento urbano da administração pública, atendendo ao mandamento constitucional.
    

    
      Reconhecer os animais não humanos enquanto pertencentes aos territórios das cidades é atuar na contramão da histórica invisibilidade pública em que vivem, com recorte especial nesse artigo para os animais em situação de rua e de extrema vulnerabilidade social, cuja proposta é elevá-los à condição de animais comunitários, tutelados pelo Estado e sociedade.
    

    
       Esse esforço hercúleo por reconhecimento dos animais não humanos enquanto sujeitos de direito é fruto do intenso ativismo focado na participação política e cidadã da sociedade civil organizada, mobilizando-se fortemente e de forma qualificada, articulando desde a elaboração de projetos de leis, participação na elaboração de planos de governo, projetos e programas, em audiências públicas para discussão de orçamento público e demais instrumentos de gestão, bem como uma consistente produção jurisprudencial, ampliando-se a positivação do Direito Animal e a proteção jurídica e administrativa aos animais não humanos pelo Estado e sociedade. 
    

    
      Nesse diapasão, o presente artigo pretende discorrer sobre o animal comunitário, suas nuances conceituais e doutrinárias, no âmbito social e jurídico, legitimando o seu direito à cidade. 
    

    
      Posto isso, visando corroborar com a produção científica, o presente artigo, inicialmente discorre sobre a trajetória histórica do Direito Animal no Brasil e a sua aplicabilidade para a efetivação das políticas públicas de proteção animal nos territórios municipais, em interface com o direito à cidade. Na sequência, o artigo aborda o dever legal dos municípios na efetivação desses direitos fundamentais, analisando-se em que medida a administração pública municipal cumpre o seu papel na criação e implementação dessas políticas públicas de proteção animal, defendendo a importância de legitimar o animal comunitário e inseri-lo no planejamento urbano e orçamentário enquanto política pública. Por fim, o artigo referenda uma proposta ética e solidária de tutela coletiva dos animais comunitários, como modelo para relações mais respeitosas entre todas as espécies, valendo-se de exemplos da crescente produção legislativa e de estratégias jurídicas já empreendidas na proteção dos direitos dos animais comunitários. 
    

    
      Para esse caminhar investigativo foi utilizado o método da pesquisa bibliográfica, do tipo qualitativa e descritiva, selecionada criteriosamente e de acordo as fontes contemporâneas mais adequadas ao aprofundamento do estudo, buscando-se um olhar analítico e em interface com as indagações trazidas na temática proposta.
    

    
      Assim, sem a pretensão de esgotar o tema, almeja-se que o presente artigo contribua com o lançamento de novas luzes sobre o papel da administração pública no desenvolvimento das políticas públicas para os animais não humanos, em especial os comunitários, na perspectiva da saúde única e da participação social, bem como contribua para a superação do antropocentrismo ainda tão presente no debate público, político e jurídico acerca do direito à cidade. 
    

    
      
    

    
      
    

    
      1. 
      A Proteção Jurídica e Principiológica dos Animais Não Humanos no Ordenamento Brasileiro 
    

    
      O Direito Animal, enquanto novo ramo da Ciência Jurídica no Brasil, se apresenta em ascendente crescimento. E como toda nova ciência, almeja o reconhecimento, que vem se consolidando pelo forte engajamento e mobilização social dos movimentos de luta pela dignidade animal e trabalho aguerrido de profissionais das mais variadas áreas do conhecimento, dentre elas o Direito, a Filosofia, a Ética, a Sociologia, a Antropologia, a Biologia e a Medicina Veterinária. 
    

    
      Na perspectiva do enfoque interdisciplinar, esses agentes de transformação vêm disseminando a importância de um novo olhar para os animais não humanos, decorrente do reconhecimento da sua senciência e consciência, já cientificamente comprovadas, acompanhando a evolução das discussões em todo o mundo (Declaração de Cambridge, 2012). 
    

    
      A senciência animal, amplamente discutida na contemporaneidade, é a base de sustentação na busca pela garantia da dignidade animal e sua tutela jurisdicional, suplantando o conceito antropocêntrico que define o animal enquanto coisa, impondo-se ao mundo uma nova agenda ética que perpassa pela garantia de direitos, sem hierarquia entre as espécies, materializados com a implementação efetivação das políticas públicas integradas. Assim, ampliam-se as discussões, conduzindo mudanças de paradigmas e de comportamentos, que vem sendo assimiladas pelo mundo jurídico e pela sociedade em geral, impulsionadas pelo surgimento do microssistema de proteção jurídica dos animais não humanos sencientes: o Direito Animal (RAMMÊ, 2021).
    

    
      De acordo com Ataíde (2018, p.50), “o Direito Animal positivo é o conjunto de regras e princípios que estabelece os direitos fundamentais dos animais não-humanos, considerados em si mesmos, independentemente da sua função ambiental ou ecológica.”
       
      Está interligado aos demais ramos da Ciência Jurídica, com destaque para o Direito Constitucional, Ambiental, Administrativo, Civil e Penal e no plano de produção e investigação normativa conta-se com o arcabouço constitucional, principiológico, legal, jurisprudencial e doutrinário, regulando e acompanhando a efetivação dos direitos fundamentais. 
    

    
      O microssistema jurídico do Direito Animal estrutura-se a partir da regra constitucional de vedação à crueldade animal (art. 225, §1º, VII, CF), e ramifica-se, no aspecto do direito legislado (lege lata), em normas legais federais, estaduais e municipais. Em nível federal, um bom exemplo é a Lei de Crimes Ambientais, a Lei 9.605/1998, que tipifica, na atualidade, o crime de maus-tratos contra animais, em seu art. 32. Também merecem destaque as Leis Federais 13.426/2017 e 14.228/2021, que proíbem a eutanásia como método de controle da natalidade ou de controle de zoonoses em cães e gatos, por serem leis importantes para adequadas políticas sob o enfoque da saúde única. 
    

    
      Em nível estadual, um bom exemplo é o Código de 
      Direito e Bem-Estar Animal da Paraíba, 
      Lei nº 11.140/2018, que estabelece 
      normas para a proteção e preservação dos animais vertebrados e invertebrados, visando a compatibilização do desenvolvimento socioeconômico com a conservação do meio ambiente e o convívio harmônico em sociedade. Em seu artigo 2º, dispõe 
      que “os animais são seres sencientes e nascem iguais perante a vida” e que “o valor de cada animal deve ser reconhecido pelo Estado como reflexo da ética, do respeito e da moral universal, da responsabilidade, do comprometimento e da valorização da dignidade e diversidade da vida”. No seu art. 5º apresenta um catálogo mínimo de direitos animais, com a explícita adoção da linguagem dos direitos, em destaque para o direito de ter as suas existências física e psíquica respeitadas; de receber tratamento digno e essencial à sadia qualidade de vida; a um abrigo capaz de protegê-lo da chuva, do frio, do vento e do sol, com espaço suficiente para se deitar e se virar e de receber cuidados veterinários em caso de doença, ferimento ou danos psíquicos experimentados (PARAÍBA, 2018). Tratam-se de direitos animais exigíveis em todo o território nacional, vez que esse catálogo de direitos animais do Código de Direito e Bem-Estar Animal da Paraíba realiza um comando constitucional direcionado ao legislador infraconstitucional de estabelecer os direitos, garantias e proteções jurídicas que tutelem a dignidade animal e assegurem aos animais sencientes não apenas uma proteção psicofísica, mas uma existência digna.
    

    
       Em nível municipal, um bom exemplo é a Lei 1.618/16, do município de Lauro de Freitas/BA, que estabelece uma série de políticas de proteção animal, destacando-se as regras e políticas de proteção a animais comunitários. (LAURO DE FREITAS, 2016).
    

    
      De outra banda, o microssistema jurídico do Direito Animal é composto princípios próprios, de assento constitucional implícito, em especial os princípios da dignidade animal; universalidade e educação animalista
      .
    

    
      O 
      princípio da dignidade animal
      , como defende Ataíde (2018, p.54), deriva-se da 
      senciência
      , ou seja, da capacidade de sentir dor e experimentar sofrimentos, físicos e/ou psíquicos, fundamentada pel
      a 
      proibição das práticas que submetam os animais à crueldade, sendo sujeito do direito fundamental à existência digna. Para o autor (ATAÍDE, 2018, p. 18), o princípio da dignidade animal busca promover o redimensionamento do estatuto jurídico dos animais não humanos, de coisas para sujeitos, impondo ao Poder Público e à coletividade comportamentos que respeitem esse novo estatuto, seja agindo para proteger, seja abstendo-se de maltratar ou praticar, contra eles, atos de crueldade ou que sejam incompatíveis com a sua dignidade peculiar. 
    

    
      Ademais, com o fundamento do princípio constitucional da dignidade animal, o Direito Animal vai além da proibição das práticas cruéis (vaquejadas, rinhas, etc.), disciplinando outras questões que dizem respeito a essa dignidade, mas que não envolvem, necessariamente, referidas práticas definidas historicamente como cruéis, tais como: criação, compra, venda, leilão e sorteio de animais, antropomorfização de animais de estimação, uso da imagem de animais, guarda e direito de visitas de animais de estimação (ao invés de partilha de bens), destinação adequada e respeitosa de restos mortais, dentre outras. (ATAÍDE, 2020, p.19)
    

    
      Como uma das principais consequências do princípio constitucional da dignidade animal, o Código Civil brasileiro, enquanto lei ordinária, precisa ser reinterpretado (
      lege lata)
       e readequado (
      lege ferenda)
      , em conformidade com a Constituição Federal, de modo a afastar qualquer interpretação que resulte em atribuir aos animais o 
      status 
      jurídico de coisa, bem móvel ou bem semovente. Assim, toda atividade humana, de natureza recreativa, esportiva, cultural, de entretenimento, divertimento ou de lazer, que envolva animais, pode ser considerada, 
      a priori
      , inconstitucional, por violar o princípio da dignidade animal. 
    

    
      Destaca-se uma outra consequência relevante desse princípio que é a exigência de estudo prévio de impacto ambiental, na forma do art. 225, § 1º, IV, da Constituição, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa vulneração de direitos fundamentais animais silvestres ou domésticos. Não apenas o comprometimento da função ecológica da fauna ou a possibilidade de extinção de espécies animais deve ser levada em consideração nesse estudo, mas também a potencial submissão de animais a práticas cruéis decorrentes da obra ou da atividade e do manejo inadequado. Por fim, é do princípio da dignidade animal que emana, para a União o mandado de criminalização dos maus-tratos a animais, hoje cumprido, em parte, pelo art. 32 da Lei 9.605/1998. Isso quer dizer que a criminalização das condutas ofensivas à dignidade animal não pode mais ser suprimida ou diminuída no seu potencial punitivo.
    

    
      O 
      princípio da universalidade
       complementa o princípio da dignidade animal, estabelecendo a amplitude subjetiva do reconhecimento dos animais como sujeitos de direitos. O Direito Animal brasileiro é universal porque a Constituição não distingue quais espécies animais estão postas a salvo de práticas cruéis, como também o art. 32 da Lei 9.605/1998 não distingue de quais espécies animais podem ser os indivíduos vítimas do crime contra a dignidade animal, de maneira que a proteção constitucional e legal é universal. 
    

    
      Ataíde (2020) reforça que todos os animais são sujeitos do direito fundamental à existência digna. Com isso, o princípio da universalidade quer promover a erradicação do especismo segregador, ou seja, das formas de preconceito e de discriminação pela espécie, mas que são dirigidas não a todas, mas a apenas algumas das espécies animais, como os animais submetidos à exploração pecuária e os animais usados em testagens ou em experimentações científicas. Para o autor, essa universalidade não significa, no entanto, que todos os animais devam ser tratados da mesma forma, sem levar em consideração as peculiaridades de cada espécie e as suas formas de interações com os seres humanos e o que se observa é que quanto maior a interação e, em alguns casos, a dependência, com os seres humanos, maior tem sido o catálogo e a atribuição de direitos fundamentais
       
      (ATAÍDE, 2020).
    

    
      O mais importante no princípio da universalidade é deixar claro que a Constituição não faz distinções entre animais: todos os membros do Reino Animal têm dignidade própria e são considerados pelo Direito Animal. Desse modo, todos podem ser vítimas do crime tipificado pelo art. 32 da Lei 9.605/1998.
    

    
      No que tange ao 
      princípio da educação animalista
      , define-se enquanto processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para o respeito à dignidade animal e à abolição das práticas que submetam os animais à crueldade.
    

    
      Esse princípio é uma ampliação do princípio da educação ambiental, preconizado pelo art. 225, § 1º, VI da Constituição e conceituado no art. 1º da Lei 9.795/1999, ajustado para promover a conscientização pública sobre a existência da consciência e senciência animal, sobre o sofrimento dos animais envolvidos nas atividades humanas de produção (carne, ovos, couros, peles, etc.), de experimentação científica, de entretenimento, dentre outras, e sobre as alternativas de consumo e de vivência mais éticas, pacíficas e solidárias, dentro de uma perspectiva multiespecífica. (BRASIL, 1999).
    

    
      É esse princípio que impõe e legitima o estabelecimento de práticas pedagógicas, campanhas educativas e políticas públicas que induzam e implementem uma ética de respeito à vida e à dignidade animal, de maneira que tem respaldo constitucional o apelo à ética vegana e às dietas vegetarianas, inclusive destinadas às crianças, em todos os níveis de ensino e à comunidade em geral. Da mesma forma, são respaldadas e legitimadas pela Constituição, em virtude da educação animalista, as campanhas educativas que visam a conscientizar sobre o carnismo, ou seja, “o sistema de crenças que nos condiciona a comer certos animais”, possibilitando escolhas e hábitos de consumo mais conscientes, éticos e direcionados à construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária para todos, independentemente da espécie. De igual forma, a educação animalista deve contemplar a noção das “cinco liberdades”, fortemente adotada no Brasil, desenvolvida na Inglaterra na década de sessenta, que permite compreender interesses fundamentais dos animais ligados ao seu bem-estar e os fatores que interferem nele. São eles: liberdade nutricional, liberdade psicológica, liberdade ambiental, liberdade sanitária e liberdade comportamental, interesses fundamentais dos animais para uma existência digna. (MOL, 2016).
    

    
      O princípio da educação animalista combate o especismo, como prática discriminatória pela espécie, de todo vedada pela Constituição (art. 5º, XLI), além de atuar contra as formas de estigmatização de certos grupos animais como pragas, destituídos de dignidade própria, o que os torna mais vulneráveis à violência, à crueldade e ao extermínio. No plano infraconstitucional, o art. 3º da Lei 13.426/2017, ao disciplinar a política de controle de natalidade de cães e gatos nas cidades, remete ao princípio constitucional da educação animalista, ao impor a implantação de programa apto a desencadear “campanhas educativas pelos meios de comunicação adequados, que propiciem a assimilação pelo público de noções de ética sobre a guarda responsável de animais domésticos e, por conseguinte, disseminar o conceito de saúde única, que envolve a saúde pública humana e não-humana e o direito dos animais comunitários a viverem nas cidades.
    

    
      
    

    
      2. O Papel dos Entes Federados (nas Três Esferas de Poder) na Proteção Constitucional dos Animais Não Humanos
    

    
      A Constituição é o marco fundacional de todo ordenamento jurídico, irradiando sua força normativa para todos os setores do Direito, ou seja, “
      é o Direito primordial, porquanto condiciona os demais
      ” (REALE,1999, p. 344). Dessa forma:
    

    
       
    

    
      [...] deve ser entendida como a lei fundamental e suprema de um Estado, que contém normas referentes à estrutura do Estado, à formação dos poderes públicos, forma de governo e aquisição do poder de governar, distribuição de competências, direitos, garantias e deveres dos cidadãos. (MORAES, 2003, p. 36).
    

    
      
    

    
      Com efeito, é importante ter em mente que todos os agentes públicos – legisladores, magistrados, e administradores – são responsáveis perante a lei e a Constituição, devendo comportar-se de maneira a proteger a Carta Magna. Nessa perspectiva, a proteção constitucional conferida ao meio ambiente e aos animais não humanos numa perspectiva integrada, implica na responsabilidade compartilhada entre os entes federados, exercidas pelos três poderes distintos e independentes: o Legislativo, o Judiciário e o Executivo. Assim, tendo em vista que o trinômio saúde, educação e meio ambiente equilibrado são direitos fundamentais, protegidos constitucionalmente, o Poder Público não pode refutar uma de suas atribuições, tendo, pois, que garantir o direito à saúde única aos indivíduos para a manutenção de uma vida digna.
    

    
      A Constituição não é ornamental, não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas normas. Na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial proteção a dignidade da pessoa humana. (STJ, 1. T, REsp 836913/RS, Relator Ministro. Luiz Fux, Data do Julgamento 31/05/2007, p. 371.).
    

    
      É cediço que a atividade legiferante do Poder Legislativo, seja no âmbito federal, estadual ou municipal, tem um papel imprescindível na construção de leis que visem assegurar e positivar direitos, sendo fundamental o conhecimento da realidade dos territórios para que os projetos de lei estejam respaldados na garantia da dignidade animal, com clareza e efetividade.
    

    
      A atividade legislativa no direito animal vem sendo discutida com mais veemência, traduzida em crescimento de normas jurídicas em todo o território nacional, com a construção de códigos estaduais, leis municipais integradas, leis específicas para determinado segmento da causa, evidenciando não apenas o interesse político, como também a criação de um lastro para que o poder executivo possa regulamentar as suas políticas públicas locais e o poder judiciário atue na garantia desses direitos, regulando as relações.
    

    
      Compreende-se que o papel do Poder Judiciário é garantir, em última análise, o cumprimento das normas, limitando o abuso de poder e, quando necessário, ordenando a concretização de políticas públicas, sempre orientado pelos mandamentos constitucionais. O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar o cumprimento da lei e garantir a integridade e a supremacia da Constituição, desempenha, de maneira plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria Carta da República, observando-se o princípio da separação dos poderes. Nesse passo, é notório que o Poder Judiciário, no Estado Democrático de Direito, deve intervir para que sejam devidamente reconhecidos os direitos e garantias fundamentais de todos os indivíduos, incluindo-se nesse rol os animais não humanos.
    

    
      Importante destacar que a inserção do debate sobre os animais não humanos é fruto, predominantemente, da intensa e aguerrida ação sociopolítica das organizações sociais do chamado “terceiro setor”, dos ativistas, advogadas e advogados animalistas e movimentos sociais organizados da causa animal, sobretudo voluntários, que representam a voz dos animais nos espaços de poder, demandando projetos de leis, buscando o diálogo com o poder público em seus territórios, propondo programas, projetos e políticas públicas, exercitando a sua participação cidadã e, sobretudo, atuando onde o Estado, em sentido amplo, não se faz presente, minimizando, assim, o sofrimento animal.
    

    
      Ademais, constata-se que a realidade dos animais não humanos nas cidades brasileiras, invisíveis socialmente, é extremamente degradante, devido a omissão da maior parte das administrações públicas do território nacional, em especial as municipais, que ainda não inseriram os animais não humanos no contexto de cidade integrada, alijando-os de seus direitos, a exemplo da inexistência de políticas efetivas manejo populacional ético de cães e gatos, que cada vez mais estão expostos nas ruas, famintos e doentes.
    

    
      Assim sendo, a materialização do direito positivado, mediante todo o esforço dos movimentos sociais e da atividade legiferante, se efetiva enquanto política pública concreta e descentralizada no âmbito do poder executivo, em especial nas esferas estadual e municipal, responsáveis legais pela execução de programas e projetos e pelo ente federal, no aporte de recursos, verificando-se com maior precisão as especificidades de cada território, não se tratando de escolha e sim uma atribuição da administração pública. Essa visão sistêmica corrobora com o que a doutrina denomina de responsabilidade solidária dos entes da Federação na garantia dos direitos fundamentais, com destaque para o trinômio
       saúde, meio ambiente e educação
       e o direito dos animais não humanos a viverem nas cidades, sob a tutela do Estado e acompanhamento da sociedade civil organizada. 
    

    
      Frise-se que a Constituição Federal, ao se referir aos direitos e garantias fundamentais apresenta em seu bojo uma abordagem antiespecista, trazendo à baila em diversos artigos termos como: 
      “todos os habitantes
      ”, 
      “todos os indivíduos
      ”, inserindo-se nesse contexto, mediante interpretação constitucional ampla e extensiva, os animais humanos e não humanos, verificando-se, por conseguinte, que tais comandos normativos possuem interface direta com as responsabilidades da administração pública e o seu, consequente, dever de cuidado. 
    

    
      O direito fundamental à cidade se ampara no art. 182 da Constituição Federal de 1988, regulamentado pelo Estatuto da Cidade (Lei no 10.257/2001), que detalha uma política de desenvolvimento urbano que deve ser executada pelos municípios, objetivando ordenar o pleno  desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
      garantir o bem-estar de seus habitantes
      , mediante diretrizes que primem pelo direito a cidades sustentáveis, cooperação entre os governos e intensa participação popular na construção e acompanhamento de programas de governo que integrem o meio ambiente. 
    

    
      Observa-se que a redação da Carta Cidadã, bem como o Estatuto das Cidades versam sobre todos os habitantes da cidade, em conformidade com o previsto no seu art. 225. Nesse sentido, frise-se que os animais não humanos também integram as cidades e, por conseguinte, devem estar inseridos no planejamento urbano e nos programas efetivos de gestão. 
    

    
      
    

    
      3. A Administração Pública Municipal e a Política Pública de Proteção Animal
    

    
      Busca-se, a seguir, focar na atuação do papel dos municípios brasileiros e suas responsabilidades na elaboração e implementação das políticas públicas integradas para os animais não-humanos. Assim, no que tange à distribuição das competências da União, Estados-membros e municípios, inerentes ao meio ambiente e a fauna, foco da pesquisa, a Constituição dividiu em legislativa e material/administrativa. 
    

    
      Já os municípios receberam um tratamento diferenciado na Constituição Federal: foi-lhes outorgada não apenas uma competência legislativa residual para aspectos de interesse local (art. 30, I e II), mas também uma competência material para atuar em paralelo e em conjunto com os demais entes (art.23, VI e VII). 
    

    
      A competência legislativa que possuem os entes federados em matéria ambiental vem expressa no art. 24, VI, VIII e XVI, da Constituição Federal, o que a doutrina denomina de competência concorrente, acrescentando-se ainda o interesse local dos municípios, no art. 30, obedecendo-se as normas gerais constitucionais, não afastando a competência dos demais. 
    

    
      A competência administrativa/material refere-se aos atos de gestão, do planejamento integrado e execução das políticas públicas, assim como do poder de polícia em matéria ambiental, sendo uma competência comum, cumulativa ou paralela, inerente ao dever de cuidado, prevista na inteligência do art. 23, VI e VII, da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 140/2011, com todos os entes federativos podendo atuar em pé de igualdade, de forma harmônica e cooperativa.
    

    
      José Afonso da Silva (2019) identifica os princípios que norteiam os municípios: princípio da autonomia política, normativa, administrativa e financeira e o princípio da predominância de interesses, que se referem a capacidade de gerir, elencados nos art. 18, 29 e 34, VII, do mandamento constitucional. A atuação do ente municipal também deve observar os princípios da 
      participação e do não retrocesso ambiental, 
       de modo a oportunizar a participação da população e de movimentos sociais que conheçam de perto os problemas locais e possam exercer influência sobre as decisões de interesse comum e contribuir efetivamente na construção das alternativas de solução, num menor custo e maior eficácia na proteção, entendendo-se aqui a participação social e política enquanto direito fundamental e dever coletivo, buscando o equilíbrio entre os interesses conflitantes (DALLARI, 1984, p. 33). Com isso, Rodrigues (2020, p. 141) conclui com precisão que o “Município constitui quase sempre o maior guardião dos componentes ambientais”.
    

    
      Considerando-se as atribuições dos municípios, fica evidente o papel da administração pública na criação de estruturas organizacionais que contemplem o atendimento aos animais não humanos, cabendo aos municípios o poder de criar, implementar, acompanhar e fiscalizar políticas públicas que tratem dos direitos dos animais, em interface com as demais políticas públicas de saúde única, educação, assistência social, transporte, cultura, trabalho e renda e segurança pública, enquanto política de governo.
    

    
      Segundo dados da organização internacional não governamental Proteção Animal Mundial, levantados em 2019, em parceria com a Organização Mundial de Saúde (OMS), o Brasil tem cerca de 30 milhões de animais abandonados vivendo nas ruas. A entidade estima que deste total, 20 milhões sejam cães e 10 milhões gatos. Com elevado índice de desigualdades sociais, a realidade dos animais dos grandes centros urbanos é extremamente crítica, sobretudo nas comunidades de baixa renda, desprovidos dos serviços públicos essenciais, procriando indiscriminadamente e sendo vetores de zoonoses, como raiva, toxoplasmose, esporotricose e leishmaniose, e estando suscetíveis a outras doenças como cinomose, parvovirose, leptospirose etc.
    

    
      Nesse caminho, observa-se que alguns municípios, ainda que numa visão antropocêntrica, na perspectiva da proteção à saúde humana, já vem avançando na inserção dos animais não humanos no contexto de cidade integradas, alocando as políticas públicas existentes nas Secretarias Municipais de Meio Ambiente ou de Saúde, acompanhadas por mecanismos de controle social, como os Conselhos Municipais de Meio Ambiente, de Proteção Animal e os ativistas da causa animal. As questões mais comuns que precisam ser tratadas por esses organismos e que são o desafio das cidades brasileiras perpassam pelo enfrentamento das alternativas de controle populacional de cães e gatos; substituição dos veículos de tração animal dos grandes centros urbanos; abandono de animais, canis clandestinos e os mais variados crimes de maus-tratos; desmatamento e manejo dos silvestres; superpopulação nos abrigos e canis públicos;  saúde mental dos acumuladores de animais, temas que perpassam pela dignidade animal e que não podem permanecer na invisibilidade pública ou a cargo apenas dos grupos de proteção animal. 
    

    
      Costuma-se aventar, como justificativa da omissão estatal, sobretudo pelo despreparo  técnico e desconhecimento dos seus deveres constitucionais, a tese da reserva do possível, segundo a qual o cumprimento de decisões que impliquem em gastos públicos fica a depender da existência de meios materiais disponíveis para sua implementação. Porém, tal alegação não deve prevalecer sobre o direito primordial à saúde e à vida digna, sendo fundamental que os gestores públicos engendrem esforços para uma atuação voltada para os interesses públicos numa ação governamental. As alegações de omissão e/ou negativa de efetivação dos direitos dos animais com base no argumento da reserva do possível devem ser sempre analisadas sob o prisma da saúde única e meio ambiente integrado e a sociedade civil tem um papel fundamental na construção da cultura do direito animal entrelaçado ao direito constitucional e administrativo. Sobre este assunto, tomando-se como parametro especificamente a saúde humana, ressaltou o Ministro Celso de Melo:
    

    
      
    

    
      Entre proteger a inviolabilidade do direito à saúde, que se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, caput e art. 196), ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo – uma vez configurada esse dilema – que razões de ordem ético-jurídico impõe ao julgador uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável à saúde humana.(STF-RE: 393175RS, Relator Ministro Celso de Melo, Data do Julgamento: 01/02/2006, Data de Publicação: DJ16/02/2006 PP-00054 RIPv.7n. 35, 2006, p.163-166).
    

    
      Com efeito, a aparente contraposição entre a reserva do possível e o direito à saúde única, por exemplo, cessa ao pesar sobre este último a força constitucional de um direito fundamental, inclusive como expressão do princípio da dignidade humana e nao humana, vez que são princípios constiticionais que se entrelaçam, e o entendimento em sentido contrário é incabível, sob pena de exigir o controle judicial da omissão dos agentes públicos e em seus deveres constitucionais. Ademais, trata-se de um direito que não pode ficar na dependência de disponibilidade financeira superveniente, que já deveria estar prevista nos orçamentos públicos, como medida de amparo à saúde dos hipossuficientes, inserindo-se nesse contexto todas as espécies, assegurando-lhes o mínimo existencial, não se tratando de mera discricionaridade do poder administrativo, mas de cumprimento do mandamento máximo do ordenamento pátrio. 
    

    
      Diante do cenário alarmarmante das cidades brasileiras, nas quais os animais não humanos, em especial cães e gatos, vivem em situação extrema de vulnerabilidade social, ganha relevância o desenvolvimento de políticas públicas de proteção e assistência aos animais comunitários, dada sua conexão direta com direitos fundamentais humanos e com à dignidade animal, princípio constitucional. Nessa perpectiva compreende-se que o apoio comunitário à causa animal é de extrema importância para a efetivação das disposições legais regentes, vez que a proteção dos animais se contitui direito e responsabilidade de todos os cidadãos.
    

    
      
    

    
      4.
       
      Desafios Às Cidades Inclusivas: Casa Comum a Todos os Animais Humanos e Não Humanos
       
    

    
      Compreendendo o direito à cidade enquanto direito fundamental, e, diretamente imbricado às relações sociais, econômicas, políticas, culturais, há de se considerar um todo integrado e indissociável às relações com a natureza, com o meio ambiente, na perspectiva da construção de cidades justas, respeitosas, inclusivas, democráticas e sustentáveis, e, por conseguinte, com os direitos básicos dos animais, aqui compreendidos como proteções ou imunidades jurídicas a interesses dos animais não humanos, já tutelados em nosso ordenamento jurídico . 
    

    
      Com base nesse entendimento, a concepção de cidade, 
      casa comum a todos os seus habitantes, organismo vivo e território de poder local
      , em que toda a forma vida se manifesta e a dinâmica social se materializa, Lefebvre (2011) defende que esse direito fundamental é uma espécie de prolongamento dos direitos dos cidadãos que nela vivem, compondo uma democracia urbana, movimentando e transformando as cidades. Aduz ainda que os cidadãos podem participar ativa e autonomamente tanto da vida urbana, em todos os seus aspectos, quanto do controle e da gestão do território urbano. Para ele o direito à cidade deve ser entendido, antes, como o “direito à vida urbana, transformada, renovada” (LEFEBVRE, 2011).
    

    
      A posição do autor nos remete, para fins desse estudo pautado no Direito Animal, aos princípios da participação comunitária e da proteção integral, que estão imbricados à dignidade da pessoa humana e não humana, fundamentando as práticas de assistência ética e solidária aos animais comunitários, não perdendo de vista o papel do poder público. 
    

    
      Destarte, enquanto sujeitos de direitos, os animais não humanos também vivenciam os reflexos da dinâmica dos territórios em que vivem, em seus mais amplos aspectos, demandando políticas públicas integradas, efetivas e lastreadas no binômio saúde única e educação, devendo estar inseridas no planejamento urbano da administração pública, atendendo o mandamento constitucional. Reconhecer os animais não humanos enquanto pertencentes aos territórios das cidades é atuar na contramão da histórica invisibilidade pública em que vivem, em especial para os animais em situação de rua e de extrema vulnerabilidade social.
    

    
      Romper esses paradigmas é o maior desafio dos ativistas da causa animal nas cidades brasileiras, no sentido de fomentar a participação política e cidadã qualificada da sociedade civil organizada, mobilizando-se fortemente para a elaboração e aprovação de legislações municipais e instrumentos de gestão consistentes que assegurem políticas púbicas de educação animalista e proteção animal com mapeamento e assistência em saúde pelo poder público, que promova o controle populacional ético, vacinação, tratamentos quando necessário, alimentação e abrigo e monitoramento comunitário adequado, numa corrente de solidariedade, como determinada o art. 225, da Constituição Federal. 
    

    
      Nessa perspectiva, a compreensão do contexto de elaboração e aplicação das legislações federais, estaduais e municipais de proteção animal no Brasil é de fundamental relevância para a construção de uma leitura crítica no que tange atuação dos três poderes no âmbito local e das organizações sociais organizadas. Frise-se que o direito dos animais comunitários à cidade perpassa pela observância do art. 30 da Constituição Federal de 1988, que define a competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como com o planejamento de estratégias jurídicas possíveis para assegurar uma efetiva tutela administrativa da dignidade animal e dos direitos animais. 
    

    
      É cediço que à implementação de toda e qualquer Política Pública precede a previsão orçamentária e a criação de uma estrutura organizacional responsável pelo seu desenvolvimento, acompanhamento, monitoramento e avaliação, cabendo ao poder executivo local a sua implementação. Todavia, com base na observância da realidade socioambiental dos animais não humanos nos estados e municípios brasileiros, verifica-se que, apesar dos intensos esforços dos ativistas da causa animal,  uma fragilidade na atuação da administração pública, em âmbito legislativo e executivo, que em sua grande maioria segue inerte, não elaborando legislações protetivas e/ou implementando as estruturas administrativas necessárias, evidenciando-se uma omissão e descaso em relação ao dever de cuidado e a sua obrigação legal. 
    

    
      O conceito do animal comunitário na perspectiva de saúde única e jurídica começou a ser propagado a partir dos anos 90, tendo como estratégia central e de grande impacto, o manejo ético populacional de cães e gatos e a manutenção desses em seus territórios, estabelecendo vínculos afetivos, dependência e manutenção, fortalecendo os laços de solidariedade comunitária para com os animais não humanos. 
    

    
      Essa política pública que legitima o animal comunitário e a sua proteção jurídica, referendando o seu direito à dignidade, à cidade, à convivência feliz e à saúde surge como alternativa ética, inclusiva e respeitosa. É efetiva na medida em que contribui para minimizar os impactos da realidade de superlotação da grande maioria dos abrigos públicos e particulares, e dos casos de acumulação, com animais vivendo em condições insalubres, com riscos de doenças. 
    

    
      Destaca-se também as limitações orçamentárias para a gestão eficiente desses abrigos e ritmo de adoções não compatível ao número de animais em situação de rua e em abrigamento, demonstram, que a manutenção da maioria desses espaços de confinamento, desprovidos de condições adequadas de sobrevivência, opera na contramão do princípio da dignidade animal.
    

    
      Nesse compasso, a acepção jurídica de animal comunitário envolve acesso à direitos fundamentais, à tutela administrativa e jurisdicional, lastreados pelos princípios da participação comunitária e da dignidade animal, sendo fundamental o engajamento de toda sociedade e poder público na sua efetivação.
    

    
      A proteção do animal comunitário enseja a inserção no planejamento urbano municipal, prevendo um plano operacional, ordenando um fluxo operacional que deve envolver inicialmente o diagnóstico dos territórios, com o mapeamento dos animais em situação de rua, suas características físicas e comportamentais, condições de saúde e respectivos agentes de apoio comunitário que prestam e/ou prestarão assistência e cuidados diários, a exemplo de empresas, organizações sociais, espaços públicos e privados, indivíduos, criando-se um banco de dados dinâmico, visando o fortalecimento dessa rede de proteção e de comunidades sensíveis e conscientes do seu papel. 
    

    
      A carência de dados estatísticos dos animais em situação de rua nos territórios é um elemento desafiador para os gestores públicos, vez que o censo realizado pelo IBGE não contempla as famílias multiespécies e nem a estimativa dos animais em situação de rua. Para desenvolver o planeamento os municípios podem criar os seus censos locais em articulação com os atendimentos dos agentes de saúde, programas de assistência social - a exemplo do “Cadastro Único” - e com as comunidades locais.
    

    
      Após o mapeamento dos animais comunitários e das guardiãs e guardiões comunitários, o poder público deve seguir com a verificação do estado de saúde, mediante exames, tratamento de doenças, manejo ético populacional, incluindo o pós-operatório das cirurgias de castração, vacinação, microchipagem, alimentação, devolvendo-os sadios aos seus territórios de origem, monitorando-os junto à comunidade. 
    

    
      A manutenção de animais comunitários saudáveis nos territórios de origem promove o controle de doenças, inibe disputas por territórios e abandonos de animais, e evita o “efeito vácuo”, ocorrendo a ocupação imediata por novos animais nos casos de retirada compulsória, sem o devido controle.
    

    
      Entende-se que após a devolução dos animais comunitários aos seus territórios de origem, a responsabilidade do poder público subsiste e deve ser assumida mediante apoio às comunidades na assistência em saúde sempre que necessário, construção de abrigos, identificação dos locais de alimentação, fornecimento de alimentação, assim como na promoção de campanhas educativas legitimando a permanência dos animais nas comunidades, capacitando e ressaltando o trabalho dos cuidadores locais.  O cadastramento dos cuidadores locais por região mantém o fortalecimento perene da rede de proteção, que vai se ampliando à medida em que o trabalho vai avançando. 
    

    
      Outro aspecto fundamental a ser destacado é o fomento à cultura da paz, mediante o fortalecimento dos laços de solidariedade e vínculos afetivos estabelecidos entre as espécies humana e não humana, figurando uma modalidade de “adoção comunitária” e/ou “guarda compartilhada”.  
    

    
      Seguramente, a abordagem do animal comunitário na perspectiva da política pública precisa estar atrelada a educação animalista, envolvendo os agentes públicos em seus diversos níveis de atuação, envolvendo e capacitando as equipes de campo, de gestão em toda a estrutura de governo, comunidade escolar e as organizações sociais em seus mais variados segmentos. 
    

    
      A demanda por proteção integral a todos os habitantes da cidade, inserindo os animais não humanos, legítimos integrantes do cotidiano das cidades, deve perpassar pelo entendimento dos agentes públicos como preconiza o mandamento constitucional. Entretanto, essa realidade destoa da grande maioria dos cinco mil, quinhentos e sessenta e oito municípios brasileiros, que não dispõem de estruturas administrativas necessárias para o acento da pauta animalista em interface com as demais políticas públicas, apresentando-se como um grande desafio do planejamento urbano inclusivo, que vem sendo pretendido pelos ativistas da causa animal.
    

    
      
    

    
      5. O Animal Comunitário e a Crescente Produção Legislativa
    

    
      Entende-se por animal comunitário: animal que estabelece vínculos de manutenção e dependência da comunidade ou do território onde vive, não possuindo tutores definidos, assistidos por pessoas voluntárias, espaços públicos, privados, religiosos, escolares, empresas, entidades que assumem responsabilidades, tais como: respeito, amor, afetividade, carinho, atenção, alimentação; abrigo; proteção de sua integridade física, emocional, cuidados com a higiene e saúde. 
    

    
      Os animais comunitários, realidade das cidades brasileiras, são tutelados por uma coletividade de pessoas que doam voluntariamente seu tempo, sua atenção, amor e afetividade, bem como seus recursos financeiros para a manutenção, para que sejam respeitados, vivam livres e saudáveis, sem correrem o risco de sofrer abusos, maus-tratos, fome, dor ou qualquer outro tipo de sofrimento e privação de liberdade.  
    

    
      A proposta defendida nesse artigo busca legitimar o animal comunitário e elevar esse intenso trabalho de assistência à categoria de política pública, inserida no planejamento urbano e no orçamento público, cabendo ao poder público o investimento necessário para o mapeamento dos animais em suas áreas e toda a articulação junto aos territórios e comunidades, criando-se uma rede de proteção, mobilizando pessoas para fortalecimento dos vínculos afetivos interespécies e construção de relações cada vez mais respeitosas. 
    

    
      Nessa perspectiva, vem se ampliando a produção legislativa na busca pela positivação e garantia desses direitos fundamentais: direito à cidade e à permanência em seus territórios de origem; direito à liberdade de viverem livres sem serem importunados e retirados compulsoriamente dos seus locais; direito à saúde; direito à alimentação e à água, à abrigo; direito aos vínculos afetivos e ao convívio com humanos e seus cuidadores, direito à adoção responsável. 
    

    
      Em que pese a existência da sólida proteção constitucional, as legislações estaduais e municipais ratificam essa proteção na medida em que especificam de forma mais clara e detalhada a conceituação de animal comunitário, ampliando a proteção e disseminando a cultura da proteção animal. 
    

    
      Temas como animais comunitários em condomínios, construção de abrigos para esses animais, pontos de alimentação, controle populacional ético e cuidados com a saúde, identificação e responsabilidades do poder público e dos cuidadores comunitários, tem sido recorrentes nas legislações regentes. 
    

    
      A Lei Estadual de São Paulo 12.916, de 2008 estabelece no parágrafo único do artigo 1º que o “tutor” do animal é qualquer indivíduo que protege, dá amparo ou assiste animal classificado como comunitário, evidenciando o dever/direito dos cidadãos da proteção integral aos animais não humanos em consonância com o princípio da participação comunitária. 
    

    
      Observa-se que esse conceito de “tutor” traz uma perspectiva ampliada que se interligada com as políticas de educação e saúde têm o condão de ratificar os animais não humanos enquanto sujeitos de direitos e de consideração social e jurídica por toda a sociedade.
    

    
      A legislação paulista traz em seu texto as responsabilidades do poder público, responsável pela assistência e prevenção em saúde, promovendo a castração ética, vacinação, controle de ectoparasitas e endoparasitas e tratamentos futuros, caso sejam demandados, promovendo saúde única. 
    

    
      Posteriormente, a devolução do animal comunitário ao território se faz mediante microchipagem e cadastramento dos “tutores” responsáveis pelos cuidados diários e monitoramento. 
    

    
      Na Bahia, o município de Lauro de Freitas foi pioneiro na construção de legislação integrada, a 1.618, de 2016, mais conhecida como Lei REMCA, em homenagem à organização social que elaborou a proposta e mobilizou os agentes políticos até a sua sanção. A Lei contempla o direito do animal comunitário, especificamente em seu art. 17, definindo-o enquanto aquele que embora viva na via pública ou local que utilize como moradia estabeleceu vínculos de afeto e dependência com pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por laços de amizade ou vizinhança que se colocam na posição de guardiões, devendo ser mantidos nos locais onde se encontram. Essa abordagem traz uma perspectiva social, primando pelo fortalecimento dos laços de solidariedade entre as espécies, destacando em outros artigos as responsabilidades do poder público municipal. 
    

    
       No Rio Grande do Sul, a Lei Estadual 15.254 de 2019, avança ao estabelecer eu seu art. 3º, a regulamentação dos abrigamentos para os animais comunitários e identificação desses espaços, reforçando a sua legitimidade perante a sociedade, fortalecendo as relações respeitosas. 
    

    
      No Rio de Janeiro, a Lei Municipal 4.956 de 2008; no Rio Grande do Sul, a Lei Estadual 13.193 de 2009; em Pernambuco, a Lei Estadual 14.139 de 2010; no Paraná, a Lei Estadual 17.422 de 2012; em Minas Gerais, a Lei Estadual 21.970 de 2016; na Paraíba, a Lei 11.140 de 2018; em Santa Catarina, a Lei Municipal 7367 de 2018; no Amazonas, a Lei Estadual 4957 de 2019 e no Mato Grosso do Sul, a Lei Municipal Complementar 395 de 2020, de Campo Grande, também são exemplos de produção legislativa consistente nas diversas regiões do país, positivando os direitos fundamentais dos animais comunitários em conformidade com o art. 225 da Carta Cidadã de 1988.
    

    
      Em âmbito federal, na Câmara Federal, conforme pesquisa realizada em fevereiro de 2023, tramitam, desde 2011, cinco propostas de projetos de lei que versam sobre a proteção aos animais comunitários. No Senado Federal, tramita em conjunto o PL 3436/2021, que dispõe sobre o reconhecimento legal, bem-estar de cães e gatos comunitários, os ambientes de acolhimento desses animais e responsabilidades da administração pública. 
    

    
      A aprovação desses projetos de lei em nível federal terá o condão de legitimar o conceito e a proteção jurídica e administrativa dos animais comunitários, possibilitando o fortalecimento das ações já desenvolvidas nos territórios brasileiros. O desafio que se apresenta é o da intensificação da mobilização social para imprimir maior velocidade na tramitação dos respectivos projetos de lei em suas casas específicas. 
    

    
      
    

    
      6. O Animal Comunitário e a Tutela Jurisdicional
    

    
      O direito fundamental do acesso à justiça, previsto no inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal de 1988, assegura aos animais não humanos, a tutela jurisdicional de seus direitos fundamentais em caso de violação.
    

    
      A crescente 
      judicialização 
      do Direito Animal é reflexo do descumprimento da obrigação do poder público e de toda coletividade do dever/direito de defender e preservar a vida dos animais não humanos, conforme dispõe o art. 225, da Constituição Federal, o qual também veda quaisquer práticas que submetam os animais a crueldade e a privação de sua liberdade. 
    

    
      No que tange aos animais comunitários, o poder judiciário tem sido acionado na perspectiva da garantia da proteção dos direitos fundamentais à saúde, desde a alimentação, abrigo, castração ética, bem como o direito à liberdade de permanecerem em seus territórios de origem, em muitos casos pela omissão do poder público e pela intolerância e desrespeito de alguns humanos. 
    

    
      Diversas ações judiciais versam sobre a proibição inconstitucional de alimentar e abrigar animais comunitários em vias públicas, condomínios, espaços públicos e privados, constrangendo seus cuidadores e atentando contra a dignidade animal não humana e humana, na medida em que a proteção integral é direito dos animais, além de um dever e um direito dos seus cuidadores.
    

    
      A título de exemplo: na Bahia, no município de Feira de Santana, uma protetora individual, residente em um condomínio, estava sendo proibida e constrangida pela administração de alimentar os felinos comunitários, todos castrados e assistidos por ela com recursos próprios. Houve, inclusive, aplicação de multa condominial a ela. Não restou alternativa à protetora que buscou o poder judiciário a fim de salvaguardar o seu direito-dever de cuidado para com os felinos comunitários, bem como o próprio direito dos animais de serem protegidos e assistidos em suas necessidades básicas.  Transcreve-se, abaixo, trecho da sentença, ratificando a permanência dos felinos e o direito da protetora individual:
    

    
      
    

    
      A conduta da autora não é irregular e, aliás, é possível, inclusive, que cães e gatos "de rua" cuidados com frequência por determinada comunidade ou pessoa sejam caracterizados como "animais comunitários", ou seja, animais que não possuem um tutor ou lar específicos, mas que permanecem sob os cuidados de uma ou mais pessoas. Não observo, portanto, irregularidades nas condutas da parte autora. Deve-se observar a Constituição Federal, onde estão tutelados juridicamente a vida e o bem-estar, bem como, a obrigação do Poder Público e de toda coletividade o dever de defender e preservar os animais, conforme dispõe o Art. 225, o qual também veda quaisquer práticas que submetam os animais a crueldade. Ainda, quanto a proibir os demais moradores a alimentá-los, no mínimo, caracteriza-se maus-tratos, de acordo com a Lei 9605/98. Caso, os animais de rua da região em que as partes residem estejam apresentando incômodos justificáveis como doenças e reprodução descontrolada, é certo que os moradores podem/devem cobrar da Administração Pública as medidas cabíveis, para assegurar o bem-estar da vizinhança e dos próprios animais envolvidos na situação. De qualquer modo, destaco que animais "de rua" ou "comunitários" precisam ser tratados e observados com a cautela necessária no sentido de que não apresentem doenças e descontrole na reprodução, situações que, de fato, colocam em risco os próprios animais e os seres humanos da localidade. O que no caso em tela resta-se afastado, conforme documentos emitidos e colacionados aos autos (...). 
    

    
      (Processo:
       
      8008108-54.2019.8.05.0080 - Feira de Santana – BA - Órgão Julgador: 2ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Magistrado Glautemberg Bastos de Luna)
    

    
      
    

    
      
    

    
      No Rio Grande do Sul, em que pese a existência de legislação estadual de regência sobre a proteção e direitos dos animais comunitários (Lei 15.254/2019), houve tentativa de remoção, pelo município de Porto Alegre, de três casinhas de cachorro colocadas sobre a calçada, em frente a um condomínio, pela própria síndica do condomínio. As casinhas eram utilizadas por cerca de quinze cães comunitários que frequentavam o bairro Jardim do Salso, na capital gaúcha. O caso também foi parar na justiça com ajuizamento de ação civil pública por associação de proteção animal contra o município de Porto Alegre. Tanto em primeira instância (sentença) quanto em segunda (apelação), a decisão judicial foi favorável à manutenção das casinhas dos cães comunitários:
    

    
      
    

    
      APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANIMAIS COMUNITÁRIOS. REMOÇÃO DE CASINHAS DOS CACHORROS DA VIA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. OMISSÃO ESTATAL EVIDENCIADA. INTERVENÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL NA GARANTIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 694/2012. LEI ESTADUAL Nº 15.254/19.
    

    
      1. Cabe ao Município promover as políticas públicas referentes aos cuidados dos animais, configurando medida imprescindível para a preservação da saúde pública, do meio ambiente e da fauna. Inteligência do artigo 225, § 1º, VII, da Constituição Federal e do artigo 13, incs. I e V, da Constituição Estadual. Assim, mostra-se legítima a atuação do Poder Judiciário quando verificada violação a tais direitos fundamentais. 2. O dever do Poder Público de proteger a fauna se estende aos animais comunitários e domésticos. 3. A prova dos autos indica que as casinhas dos cães comunitários do bairro Jardim do Salso não provocam qualquer obstaculização ou bloqueio dos passeios públicos, ou mesmo de veículos, não se verificando qualquer violação ao disposto no artigo 18 do Código de Posturas do Município. 4. Consoante a posição do Supremo Tribunal Federal: "O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação de poderes". 5. A Lei Estadual nº 15.254/19, que dispõe sobre animais comunitários no Estado do Rio Grande do Sul, não trata de 
      ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano
      . Trata-se de matéria ambiental, de proteção da fauna, cuja competência para legislar é comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme estabelece o artigo 23 da CF. 
      APELO DESPROVIDO. 
    

    
      (
      Apelação Cível nº 5091393-92.2019.8.21.0001/RS. Relator: Desembargador Leonel Pires Ohlweiler. 3ª Câmara Cível – TJRS. Julgado em: 31/07/2024)
    

    
      
    

    
      Caso similar aconteceu em Santa Catarina, com decisão favorável aos animais:
    

    
      
    

    
      REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE CONTINUIDADE COM O TRABALHO COMUNITÁRIO DE PROTEÇÃO ANIMAL, AMEAÇADO PELO MUNICÍPIO. PARTE IMPETRANTE QUE INSTALOU "CASINHAS DE CACHORRO" EM LOCAL PÚBLICO PARA ABRIGO, ALIMENTAÇÃO E TRATAMENTO DOS ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA, PARA POSTERIOR ADOÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RESISTÊNCIA DO ENTE PÚBLICO. PEDIDO DE DENEGAÇÃO DA ORDEM DIANTE DA AUSÊNCIA DE PERMISSÃO DE USO DO LOCAL PÚBLICO. INSUBSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. AUSÊNCIA DE CANIL PÚBLICO OU, UM LOCAL ADEQUADO PARA ABRIGAR OS ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE ABANDONO NAS RUAS. DESÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO NO PODER/DEVER DE ZELAR E TRATAR OS ANIMAIS, E IMPLANTAR POLÍTICAS PÚBLICAS DE CONTROLE DE ZOONOZES. LEI MUNICIPAL N. 7.367/2018 E LEI ESTADUAL N. 12.854/2003 QUE ALBERGAM O DIREITO DA IMPETRANTE, A QUAL, AO DESENVOLVER O TRABALHO COMUNITÁRIO EM PROL DA CAUSA ANIMAL, ESTÁ SUBSTITUINDO O ESTADO. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS. 
    

    
      (TJ-SC - APL: 50233421720218240020, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, Data de Julgamento: 22/11/2022, Segunda Câmara de Direito Público)
    

    
      
    

    
      Outro caso que merece destaque é o das cadelinhas comunitárias idosas Pretinha e Branquinha, que habitavam o Complexo dos Correios em Porto Alegre há mais de dez anos, tuteladas por funcionários e que tiveram seu direito à liberdade de permanecerem no espaço ameaçado por novas diretrizes de gestão da empresa pública que passaram a entender que Pretinha e Branquinha não mais deveriam continuar habitando nas dependências do Complexo dos Correios. A Ação Popular movida por funcionários dos Correios foi julgada procedente e a decisão reconheceu o direito de as cadelinhas permanecerem habitando o local.
      
        [1]
      
       
    

    
      No Rio de Janeiro, felinos estavam sendo ameaçados de permanecerem em espaço da administração municipal, sendo assegurada em juízo a permanência e assistência:
    

    
      
    

    
      Apelação cível. Ação civil pública. Proteção da fauna doméstica. [...] Pretensão de manutenção de animais comunitários (gatos) em prédio anexo à Prefeitura Municipal (CASS - Centro Administrativo São Sebastião). Felinos que estão sob ameaça em face da precariedade do gatil desativado e falta de condições do novo abrigo (Fazenda Modelo). Submissão legal da hipótese à CF (arts. 225, § 1º e VII), Lei Federal 9.605/98 e Lei Municipal/RJ 4.956/08, esta que dispõe sobre o "animal comunitário". Necessidade de estruturação dos espaços mantidos pela Prefeitura para abrigar os animais. Perícia técnica que atestam o estado insalubre e inadequado do abrigo existente, aferindo que os felinos podem permanecer na área externa à Prefeitura sem prejuízo para a saúde das pessoas que transitam ou trabalham no local, e ainda a convivência harmoniosa entre animais e humanos. Sentença que deve ser mantida comprovada a inexistência de impedimento para manutenção dos animais no prédio onde são mantidos por mais de uma década. Abrigo que deve ser reestruturado para os demais animais domésticos/comunitários que ali se encontram e novos a serem encaminhados. Precedentes da jurisprudência pátria. Desprovimento do recurso.
    

    
      (Apelação nº 02193985320148190001/TJRJ, Relator: Des(a). CRISTINA TEREZA GAULIA, Data de Julgamento: 22/10/2019, QUINTA CÂMARA CÍVEL)
    

    
      
    

    
      Outros exemplos não faltam: o caso do gato comunitário Frajola, residente em condomínio residencial no Mato Grosso do Sul também conseguiu em juízo o direito de permanecer habitando o local e ser assistido pelos moradores. Em Manaus, uma protetora de felinos comunitários residentes em condomínio residencial fora notificada para que deixasse de alimentar os animais nas áreas comuns sob pena de ser multada, levando-a ingressar em juízo almejando a garantia dos direitos animais e anulação da multa. 
    

    
      Diversas tratativas extrajudiciais vêm sendo engendradas, mediante representações de organizações sociais e ativistas junto ao Ministério Público e esferas de controle social, a exemplo dos Conselhos de Proteção Animal e de Meio Ambiente, visando inserir os animais comunitários no contexto de cidade integrada. 
    

    
      Em paralelo, Ações Civis Públicas têm sido ajuizadas por organizações sociais e Promotorias de Justiça em todo território nacional em face das Fazendas Públicas, no sentido de buscar assegurar o direito fundamental à saúde, através do controle populacional, por meio da castração ética de cães e gatos, com a criação de estruturas administrativas que acolham a política pública de direitos animais, conforme exemplos destacados no Estado de Minas Gerais:
    

    
      
    

    
      [...] REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CANIL MUNICIPAL - ANIMAIS: RECOLHIMENTO - MAUS-TRATOS - PROVA: ÔNUS. [...] 2. É atribuição do Município proteger os animais em situação de rua em seu território, prestando-lhe serviços adequados de recolhimento e abrigamento. (TJ-MG - AC: 10000171093974002 MG, Relator: Oliveira Firmo, Data de Julgamento: 26/11/2019, Data de Publicação: 02/12/2019) 
    

    
      
    

    
      REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MEIO AMBIENTE E SAÚDE PÚBLICA - CONTROLE E PROTEÇÃO DE CÃES E GATOS ABANDONADOS - LEI ESTADUAL 21.970/2016 - INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - NECESSIDADE COMPROVADA - IMPOSIÇÃO DE DEVERES AO ENTE MUNICIPAL - RAZOABILIDADE. A proteção e o controle populacional de cães e gatos perpassam por uma tutela de âmbito constitucional, à luz do direito à saúde e do meio-ambiente equilibrado. Apesar da característica programática insculpida na Lei Estadual 21.970/2016, caso seja constatada qualquer ilegalidade ou omissão do Poder Público na condução de medidas hábeis a promover a proteção e o controle populacional de cães e gatos, pode o Poder Judiciário interferir na gestão de políticas públicas com o intuito de garantir uma mínima eficácia nas normas destinadas a proteção da fauna doméstica e da saúde pública. Havendo provas de que o Município não tem promovido o mínimo necessário para garantir a proteção dos cães e gatos, bem como a saúde pública dos munícipes, mostra-se adequada a intervenção do Poder Judiciário no caso em espeque, impondo deveres ao ente municipal. (TJ-MG - AC: 10000221922560001 MG, Relator: Leite Praça, Data de Julgamento: 15/12/2022, Câmaras Cíveis / 19ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/01/2023) 
    

    
      
    

    
      É fato inegável que na maior parte dos municípios brasileiros há superpopulação de cães e gatos não domiciliados, vítimas da ausência de um olhar integrado para a saúde única e planejamento urbano para além da visão antropocêntrica dos gestores e da sociedade de um modo geral. Nesse contexto, os exemplos acima demonstram que os direitos dos animais comunitários ainda carecem de proteção e efetividade, muitas vezes dependendo diretamente da atuação do poder judiciário. Demonstram também a necessidade da construção de uma política pública que assegure efetiva proteção aos animais comunitários, suas guardiãs e guardiões comunitários, com o desenvolvimento de ações integradas que perpassem pela assistência em saúde, educação, fomentando-se relações mais respeitosas e éticas entre todas as espécies e qualidade de vida para toda a coletividade.
    

    
      
    

    
      
    

    
      Considerações Finais do Capítulo
    

    
      O presente artigo teve como propósito discorrer sobre a importância de legitimar o animal comunitário, enquanto sujeito de direitos e demandante de políticas públicas efetivas.
    

    
      À luz da legislação pátria, da construção doutrinária e jurisprudencial dos fundamentos do Direito Animal e o papel dos entes federados em suas três esferas de poder e das entidades organizadas, buscou-se apresentar uma proposta prática de atuação da gestão pública, envolvendo as comunidades em que os animais comunitários estão inseridos, na perspectiva de respeito ao seu direito à cidade.
    

    
      O interesse pelo tema apresentado deu-se pelo entendimento de que os esses animais, invisíveis socialmente, são titulares de direitos e de consideração jurídica, demandando uma ação concreta e efetiva do poder público.
    

    
      Entende-se que o Direito Animal deve estar atrelado à participação social, enquanto movimento de extrema relevância no sentido se fazer cumprir as legislações vigentes de proteção animal, assegurando a esses indivíduos o direito à cidade e à vida digna.
    

    
      Fica evidente, portanto, que o poder público brasileiro, em sua grande maioria, carece de compreensão e entendimento dos pressupostos que envolvem a garantia da tutela administrativa e que esses indivíduos também habitam os territórios, carecendo de um olhar governamental. 
    

    
      Assim, nesse caminhar não se pode perder de vista os importantes institutos jurídicos cabíveis de serem aplicados na consecução dos direitos animais, sendo preciso intensificar e qualificar fortemente esse movimento da sociedade civil organizada no sentido de se fazer entender, visando a aceitação e inclusão dos animais não humanos no contexto das cidades, seja pela via administrativa ou jurisdicional. 
    

    
      Em síntese, depreende-se do estudo realizado, a existência de desafios que envolvem, em especial, a ativa participação cidadã, por meio das entidades regularizadas e fortemente organizadas, com corpo jurídico qualificado, propondo e cobrando a implementação das políticas públicas, disseminando os conteúdos animalistas, como determina a lei fundamental e suprema do Estado brasileiro, numa interface permanente entre os ramos do Direito Constitucional, Administrativo e Animal.
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      AS CONDIÇÕES DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DE ABATE DE ANIMAIS: ESG como caminho para libertação animal e a consequente dignificação do trabalho humano
    

    
      Ramiro Farjalla
    

    
      Yuri Fernandes Lima
    

    
      Introdução
    

    
      O propósito desse trabalho é abordar criticamente as atividades frigoríficas, com o foco no abate de animais para a produção de carnes, e os impactos na saúde dos trabalhadores, dentro de uma ótica animalista ou do Direito Animal, tendo em vista que o ser humano é uma espécie de animal, classificada cientificamente como 
      Homo Sapiens
      , e, conforme se apresentará a seguir, guarda relação de empatia junto as demais espécies por identificar semelhanças de comportamento e manifestação de emoções.
    

    
      Embora seja significativa a quantidade de artigos científicos e amparo legal contra abusos de poder econômico e a natureza potencialmente poluidora da pecuária industrial, o tema ainda é estudado de forma fragmentada no que tange ao sofrimento dos animais não humanos no Direito Animal e dos trabalhadores no Direito do Trabalho.
    

    
      O desafio da pesquisa foi encontrar referências para extrair a correlação entre o sofrimento dos animais, 
      cujo tratamento dispensado é desumano por serem confinados e impedidos de manifestarem os comportamentos naturais, 
      e a repercussão na saúde mental e física dos trabalhadores ao lidarem com essa situação. Toma-se, por exemplo, o 
      trecho da entrevista de um funcionário de abatedouro no Reino Unido à BBC News Brasil (NAGESH, 2020), a ser detalhada mais adiante, com o seguinte relato: “muito se fala sobre os milhões de animais mortos para serem servidos como comida todos os dias — mas pouco se comenta sobre as pessoas que matam os animais.”
    

    
      A Conferência de Cambridge de 2012
      
        [2]
      
       oficializou a qualidade dos animais como seres sencientes e conscientes, sobretudo os vertebrados, dentre os quais estão o animal humano - os trabalhadores - e os animais de produção - bovinos, suínos e aves, espécies comumente destinadas ao abate, por possuírem a capacidade de sofrer, se alegrar, sentir dores e prazeres, acumular experiências positivas e negativas, como afeto e trauma, e, para completar, comportamentos naturais e sociais próprios de cada espécie. Dessa forma, esses animais não devem ser considerados coisas ou objetos de consumo, entretenimento ou qualquer tipo de exploração econômica.
    

    
      De todo referencial teórico levantado, os relatórios de entidades internacionais e nacionais, como a Proteção Animal Mundial e a 
      Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho 
      (Fundacentro)
      , uma tese de doutorado, reportagens sobre a realidade do trabalho e dos trabalhadores na lida com os animais em abatedouros e a jurisprudência merecem destaque por mostrar a crueldade sistemática aos animais impacta os trabalhadores física e emocionalmente.
    

    
      Os dois primeiros tópicos analisarão criticamente a atividade frigorífica quanto ao seu 
      modus operandi
      , que a caracteriza como de risco acentuado de acidentes de trabalho, informando quantitativamente as notificações acidentárias, as causas de acidentes e as partes do corpo afetadas, e abordarão a importância da saúde e do bem-estar únicos, visto que a crueldade aos animais afeta a saúde humana e a do planeta. Já o terceiro tópico proporá o ESG - 
      Environmental, Social and Governamental 
      como caminho viável para o bem-estar único, aliado à vontade política para o cenário mais favorável à produção e consumo de proteínas baseadas em plantas (
      plant based
      ) e ao cultivo de carne em laboratório, mediante investimento em pesquisa, que contribuirá para a efetivação do princípio da dignidade animal e a dignificação do trabalho humano. 
    

    
      
    

    
      1. Os Impactos do Abate de Animais sobre a Saúde dos Trabalhadores Humanos: uma atividade de acentuado risco por ter vidas como objeto de produção
    

    
      É de suma importância contextualizar o ambiente de trabalho vivido pelos trabalhadores, pois os matadouros-frigoríficos são locais úmidos, com um nível amplificado de ruído, onde há uma alternância de temperaturas altas e baixas. As operações de abate ocorrem de forma sequencial, “como em uma indústria de montagem de carros, na qual a velocidade de trabalho é determinada pelo número de animais que devem ser abatidos por intervalo de tempo” (MARRA
       et
       
      ali
      , 2012, p. 3.263). A diferença está no objeto de produção, que são vidas ceifadas semelhantes às humanas por conta da capacidade manifesta de sentir emoções, sobretudo o sofrimento e a dor, e pela estrutura corporal composta de ossos, carne, sangue e hormônios. Caso os animais usados para a produção de alimentos não estivessem em confinamento e sob intensa exploração dos seres humanos detentores da atividade econômica em questão, estariam livres ou, ao menos, com uma vida mais feliz na companhia de famílias humanas, a exemplo de cães e gatos, enquanto os trabalhadores humanos poderiam desempenhar trabalhos mais dignos e livres de risco acentuado de acidentes ou doenças ocupacionais.
    

    
      Tão histórica é a problemática, que, em 1987, o 
      Bureau of Labor Statistics, 
      dos Estados Unidos, classificou a atuação na indústria de carnes como trabalho perigoso. Na época, a maior causa diagnosticada de hospitalização foi relacionada a problemas ocupacionais, referentes às lesões de membros superiores, e decorrentes de acidentes de trabalho em abatedouros (TAVOLARO 
      et ali
      , 2007). 
      Mais de três décadas se passaram e, como relata a Proteção Animal Mundial, persistem as más condições dos trabalhadores, antes, durante e após o abate de animais:
    

    
      
    

    
      As instalações de abate, processamento e embalagem de carne frequentemente usam mão de obra intensiva. Embora as fábricas modernas tenham feito melhorias ergonômicas ao longo dos anos, lesões por esforços repetitivos são comuns, assim como cortes, escorregões e quedas. Devido à intensificação do trabalho, um número cada vez maior de trabalhadores sofre de novas doenças ocupacionais, como distúrbios musculoesqueléticos, e de fatores psicossociais no trabalho (o mais comum é o estresse relacionado ao trabalho) 
      (PROTEÇÃO ANIMAL MUNDIAL, 2022, p. 37).
    

    
      
    

    
      Sob a ótica da saúde humana, o relatório da Fundacentro apresentou diagnóstico semelhante ao da Proteção Animal Mundial no mesmo ano:
    

    
      
    

    
      O trabalho em frigoríficos, de uma forma geral, expõe os trabalhadores a uma série de riscos ocupacionais. Estes riscos compreendem, além do risco de acidentes de trabalho típico (disposição do ambiente, máquinas e equipamentos utilizados), outros de natureza diversa: físicos (frio, calor, ruído, umidade), biológicos (bactérias, vírus etc.), químicos (amônia, produtos sanitizantes e outros), ergonômicos, da organização de trabalho e psicossociais (posturais, esforço físico, trabalho em ritmo acelerado, trabalho em turno, pressão, estresse, entre outros) 
      (BARBOSA et al, 2022, p. 4).
    

    
      
    

    
      Segundo a Análise de Impacto Regulatório da Norma Regulamentadora nº 36, documento publicado pelo Ministério do Trabalho e Previdência, somente em 2019 ocorreram 23.320 mil acidentes de trabalho, ou seja, aproximadamente noventa acidentes de trabalho ao dia, além de muitos sequelados e incapacitados para o trabalho em abate de frangos, suínos e bovinos, gerando, entre 2016 e 2020, 85.123 acidentes típicos e adoecimentos ocupacionais, com 64 óbitos 
      (ALIAGA; LEIVAS et al, 2021)
      .
    

    
      No período de 2013 a 2023, segundo as informações prestadas pelo sítio governamental Fala.BR
      
        [3]
      
      , foram emitidos Comunicados de Acidentes de Trabalho – CAT à Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, informando o número de concessões de auxílio-doença previdenciário (cód. 31) e auxílio-doença por acidente do trabalho (cód. 91), com leve queda em 2020, por conta da pandemia, mas a retomada da normalidade alavancou novamente o quantitativo:
    

    
      
    

    
      Tabela 1
    

    
      
    

    
      
        	
          
            Ano
          

        
        	
          
            Cód.031
          

        
        	
          
            Cód.091
          

        
        	
          
            Total de Concessões
          

        
      

      
        	
          
            2013
          

        
        	
          
            941
          

        
        	
          
            219
          

        
        	
          
            1.106
          

        
      

      
        	
          
            2014
          

        
        	
          
            928
          

        
        	
          
            223
          

        
        	
          
            1.151
          

        
      

      
        	
          
            2015
          

        
        	
          
            671
          

        
        	
          
            112
          

        
        	
          
            783
          

        
      

      
        	
          
            2016
          

        
        	
          
            710
          

        
        	
          
            117
          

        
        	
          
            827
          

        
      

      
        	
          
            2017
          

        
        	
          
            695
          

        
        	
          
            90
          

        
        	
          
            785
          

        
      

      
        	
          
            2018
          

        
        	
          
            703
          

        
        	
          
            68
          

        
        	
          
            771
          

        
      

      
        	
          
            2019
          

        
        	
          
            619
          

        
        	
          
            47
          

        
        	
          
            666
          

        
      

      
        	
          
            2020
          

        
        	
          
            237
          

        
        	
          
            15
          

        
        	
          
            252
          

        
      

      
        	
          
            2021
          

        
        	
          
            430
          

        
        	
          
            31
          

        
        	
          
            461
          

        
      

      
        	
          
            2022
          

        
        	
          
            426
          

        
        	
          
            45
          

        
        	
          
            471
          

        
      

      
        	
          
            2023
          

        
        	
          
            394
          

        
        	
          
            45
          

        
        	
          
            439
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